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inceparaveis da boa uniam, pas, e concordia, q' deve 
sucist ir entre os Vaçal los de hua, e outra Monarquia, 
como repet idas vezes tem sigurado a Y. Ex . a e pro-
testado pella sua p. t e comprir portanto, e em rezão 
de q' V . E x . a não ignora estes claros motivos, por 
p. t e do mesmo E x . m o S.r G.a l requeiro a Y E x . a q' 
em virtude do Sagrado Comvenio da páz, e vínculos 
de estreita aliança com q' se unem Suas Magestades 
fidelicima e catholica, faça ceçar pella sua parte todas 
as cauzas emcompat ive i s com a sua devida e inteira 
observancia, mandando abrir as portas da boa inte-
l igência, e cumunicação q' deve haver entre os vas-
sallos de bua, e outra Monarquia; pois não hé justo 
como V. E x . a altam. t e comprende, q' entre naçoins q' 
se achão em pás de ixe de haver aquelle licito e re-
ciproco trato, q' a humanid.® requer por si mesmo1, 
noq' se deve esperar atenda Y . Ex . a não só com 
ceria retidam com q' se imprega no Eeal Servisso 
do seu Soberano, mas com aquellas c ingulares vertudes, 
q' em Y. E x . a tanto resplandesem, e q' agora mais 
q nunca deve exercitar p.a beneficio do publico, e 
gloria immortal do seu nome — A 111.mo Pessoa de V 
E x . a G.d® D. s m.B annos. 10 de 7br.° de 1770. 

I l l .m 0 e E x . m o S.r D. Carllos Morphy. 

B. as inaons de Y . E x . a Seu mais attento e rever. t e 

Servidor. 
Ant." Lopes de Azevedo. 

Carta do Conde de Azambuja 

H é certo, q' p.a Y . E x . a fazer o estabelecimento de 
G u a t e m y se tomarão as medidas as mais prudentes e 
bem consederadas; mas q.do t i ves se dipois disso apa-
recido algua sircunstancia, q' motivasse arependimento 
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daquella rezolução, n o s termos prezentes me paresse 
se deve sus tentar a todo o r i s co ; pois como V . E x . a dis 
nenhum j u s está p. l a p. t e dos Castelhanos, antes temos 
por nós a posse, q' hé o nnico t i tulo que na A m e -
rica se pode a legar de p. t e a p. t e . Pe l l o que ainda 
quando sejamos tam mal sucedidos que os Caste lhanos 
nos lanssein fora v io lentam. t e des te posto, h é isso 
menos mal do que dezampararemçe vo l u n ta r ia men te 
da nossa parte; porque nes te cazo lhe damos a e l les 
o jus, q' agora temos, e l ansandonos e l les fora lhe 
fica a Y . E x . a o da r ivendicassão uzando da forssa 
contra a forssa, o a nossa Corte de pedir a rest i tui-
ção a de Madrid. Porem eu não me persuado, q' os 
Castelhanos se rezolvão a isso sabendo as tropas q' 
aqui se achão da Europa, a sua desepl ina , Genera i s 
Estrangr.0S , etc., q' tudo ao longe emgrandece mais 
a fama. T a m b é m não hão de de ixar de temer aos Pau-
listas como lhe sucedeo sempre em toda a p. t e aos 
quais sabendo Y . E x . a levar m e paresse t em ne l l e s 
homens p.a emprender p.Ios matos o que quizer, pois 
tem duas v a n t a g e n s g r a n d e s p. a essas guerras , bua hé 
o bem q' sabem tratar, e uzar das armas de fogo e 
a outra o m. t 0 q' sofrem a fome e a çede e mais dis-
commodo do sertão. Se não t ives se a lgum inconve-
n iente qne eu de la não percebo pareceme seria bom 
mandar Y . E x . a contraprotestar ao offecial, ou g.o r q' 
mandou fazer o protesto, aos que se achão no esta-
blecim. t 0 n o u o d i zendo lhes lhe consta isso, que os 
portuguzes naquel la paragem estão em Terras de q' 
sempre t iverâo posse e q' se lhe fizer a lgua v io lênc ia 
todos os damnos, q' dahy rezul tarem a qua lquer das 
Coroas ficará elle g.o r ou q m quer, q' for obrigado a 
responder por isso principalm. t e n e s t e t empo em q' 
ambos as Cortes estão em ajustes , e pareçe se d e v e 
esperar a sua rezulsâo. O que escreveo o G.o r de B u e -
nos A y r e s a esse resp. t 0 h é o q' consta da copia in-
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cluza (1). V . E x . a perdoe adiantarme a tanto o q' 
fasso obr.° do seu p r e c e i t o . — D.8 G.d e a V . E x . a . 

E i o de Janr.0 quinze de Outubro de mil sete sen-
tos e secenta, e oito. 

Conde de Azambuja 

Snr. D. Luiz A n t . 0 de Souza. 

Copia das ordens q' me forão expedidas pello I l l . m o e 
Ex. i n o Snr. Geira l , e q' na forma em q' manda o 
mesmo S.r se devem por na sua devida exzecussão, 
conforme os Capítulos seguintes extrali idos das 
mesmas ordens, etc. 

C A P T . 0 8 . ° 

N o mesmo lugar em qne se descobrir o passo do 
E io grande se porá bua goarda que regis te as en-
tradas e sahidas dequel le cam.° e navegassão do Eio 
T ie tê p.a se ivi tar a fuga dos povoadores e sold.os da 
expedição , e juntamente registar os direitos, q' na 
mesma passagem se houverem depagar p.10 tempo 
adiante a S. Mag. d e . 

9.° 

L o g o q' os Povoadores chegarem a Campanha de 
G u a t e m y se lhe darão terras sufec ientes p.a sua aco-
modassâo repartindolhas igualm. t e conforme a puseblid.0 

q' cada hum t iver p.a as cultivar, e se lhe farão de-
marçoins authenticas que possão servir de Titollo p.a 

a s fabricarem, e pussuirem sem impedim. 0 algum. 

(1) A copia, aqui mencionada, não existe no livro de registros donile 
são extraliidos estes documentos. 

N. (la li. 
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